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A IDEOLOGIA DA VIOLENCIA EM D. JUAN MANUEL 

Margarida Madureira 

Faculdade de Letras - Universidade de Lisboa 

Diversos factores concorrem para a dificuldade de definir a noçào de violência. Nao me 
refiro apenas à sua ubiquidade na cena social cu à diversidade das realidades que, numa 
abordagem ¡mediata, o termo engloba — a violência da criminalidade, a que rege, em numerosas 
sociedades de todas as épocas, a aplicaçào da justiça ou o exercício da govemaçào num regime 
ditatorial —, as quais tomam impossível a sua limitaçào a um conjunto de actos sociais 
categorizáveis ñas suas causas e ñas suas modalidades.' Se se considerar a questào no plano 
sociopolitico — o que melhor se adequa à análise das obras de D. Juan Manuel, e em particular 
ao Libro de los Estados, base do estudo a desenvolver nesta comunicaçâo —, as diversas 
reflexôes sobre esta noçào — de Thomas Hobbes à época actual, passando por Hegel, Marx ou 
Nietzsche — denunciarn um compromisse com a realidade do seu tempo e postulados 
ideológicos, na origem de juízos éticos, ou mesmo moráis. Este cunho ideològico implica, por 
um lado, que a noçào de violência se inscreve numa determinada concepçào do poder, da quai 
depende inteiramente; determina, por outro lado, a relaçào que as diversas teorias estabelecem 
entre a violência e outras noçôes susceptiveis de com eia se identifícarem, como a força ou a 
autoridade. A obra de D. Juan Manuel dà bem testemunho desta dupla dimensào, objectiva e 
«subjectiva», da reflexào sobre a violência, em particular o Libro de los Estados, o quai alia, ao 
rigor da fundamentaçào teórica, a exemplificaçào através da experiência passada do seu autor.^ O 
facto de o Libro Enfenido, manual de educaçào que o infante dedica especificamente ao fdho, D. 
Fernando, funcionar como urna instruçào de leitura personalizada do texto anteriormente referido 
(Bizzarri 2001: 75) reforça esta segunda vertente.^ 

Decorrem daqui duas consequências ao nivel da metodologia a adoptar. A primeira diz 
respeito à defmiçào prèvia de um quadro conceptual que condicione a abordagem dos textos, 
cuja tentaçào deve ser afastada, posto que nada garante que as representaçôes políticas e sociais 
que estes comunicam se conformem ao modelo ideológico proposto como «grelha» de análise — 
risco que aumenta na proporçào directa da distância do leitor em relaçào à data de composiçào 
das obras, que no caso de D. Juan Manuel é de perto de sete séculos. Segunda consequência: 
qualquer análise que se restrinja ao edifìcio abstracto delineado no Libro de los Estados, 
descurando a relevância do caso pessoal, nào pode deixar de conduzir a uma perspectiva 

Foram particularmente relevantes para a reflexào sobre a violéncia desenvolvida nesta comunicapào os seguintes 
trabalhos nas áreas da sociologia ou da filosofia políticas: Arendt 1958 e 1970; Boudon e Bourricaud 1982; Freund 
1983; Heitmeyer e Hagan 2003; e Michaud 1978. Os estudos que incidem especificamente sobre a época medieval 
scrào indicados quando tal se revelar oportuno. 

^ A nofào de «subjectividade» será, pois, utilizada, nesta comunica^ào, para designar o compromisso pessoal com a 
realidade politica contemporánea que, como acima indiquei, condiciona a abordagem da violéncia. Ainda referindo-
me ao Libro de los Estados, veja-se como a experiencia política pessoal é ai apresentada como a principal motivapao 
para a escrita: « Por ende, segu[n]d el doloroso et triste ticnpo en que yo lo fiz, cuidando cómmo podría acertar en lo 
mejor et más seguro, fiz este libro que vos envío» (72). 

^ Um exemplo muito interessante no que respeita a esta «subjectivizafào» de um modelo sociopolitico, a priori 
apresentado como objective, acha-se na definifào dos termos das relaíjóes que D. Femando, enquanto grande 
scnhor, deverà manter com a restante nobreza: uma vez que a linhagem dos Manuel apenas (re)conhece, na Castela 
contemporánea, como seus superiores, o reí e o príncipe herdeiro, as tres possibílidades primeiro enunciadas sao 
rcduzidas a uma única (Enfenido: caps. V-VII). 
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deformada do pensamento do sobrinho do rei Sábio, cuja personalidade e ambiçôes 
condicionaram de forma determinante a politica peninsular das primeiras décadas do século 
X I I I . D . Juan Manuel defenderá, em consequéncia, em toda a sua obra, e sobretudo nos textos 
que se seguem ao seu afastamento forçado da cena politica, a primazia da nobreza como suporte 
de uma govemaçào que assegure a restauraçào da glòria passada da Naçào (Gómez Redondo 
1998: 1005 e 1144), o que se traduz, nomeadamente no Libro de ios Estados, numa dupla 
projecçào do autor no texto: enquanto responsável pelo discurso textual e enquanto paradigma de 
conduta (Funes 2000: 131). No sentido de um sólido vínculo entre o modelo teórico e a sua 
assunçâo por um olhar (e uma experiéncia) «subjectivo(a)» vai, pois, também a ficçào que 
atribuí a Julio uma relaçào privilegiada com o infante castelhano, cuja voz — voz de autoridade, 
fundada na experiéncia pròpria — se faz ouvir por seu intermèdio: «Et por las grandes guen'as 
quel acaesçieron et por muchas cosas que vio el que pasó, despartiendo entre él et mí, sope yo 
por él muchas cosas que pertenesçen a la cavalleria, de que yo non sabía tanto, porque só clérigo, 
et el mío ofiçio es más de pedricar que usar de cavalleria» {Estados: 100).^ 

Como afirma Franco Cardini, o modelo sociopolitico que estrutura a organizaçào 
habitualmente designada de feudal emana dum mundo onde os guen-eiros, oriundos da 
aristocracia, constituem a classe dominante: é a estes homens guerreiros, os «bellatores» ou, 
segundo a designaçào castelhana correspondente, os «defensores», que, de acordo com a 
estrutura das très ordens elaborada por volta do ano mil, cabe governar e administrar o territòrio, 
aplicar a justiça, mas também fazer a guerra em defesa das outras duas ordens, os «oratores» e os 
«laboratores» (1982: 19). Modelo ideal, sem valor sociològico, como procurei demonstrar num 
outro artigo (Madureira 2001), mas que ao longo dos séculos vai modelando a cultura da nobreza 
a ponto de produzir uma ética guerreira original, que toma corpo na figura do cavaleiro e no 
ideal de cavalaria, «[ . . . ] más noble et más onrado estado que todos los otros; ca los cavalleros 
son para defender et defienden a los otros» {Cavallero: 46). Defesa dos «pobres», isto é, numa 
acepçào medieval, dos que, em virtude da funçào a que se acham destinados nesta ordem 
hierárquica e harmónica, nao sabem e/ou nao podem pegar em armas («oratores» e 
«laboratores»), no respeito da vontade de Deus e da moral crista, O Libro de los Estados — 
como, aliás, toda a obra de D. Juan Manuel — refere-se, assim, a um modelo de govemaçào 
ideal no contexto de um ordo que, na perfeiçào da sua unidade ternària, é figura da pròpria 
Trindade divina. Referida a um modelo sociopolitico como funçào do «estado» a quem incumbe 
assegurar a permanência desta ordem teoricamente perfeita, a violéncia encontra neste 
fundamento a sua plena justificaçâo ética. É deste ponto de vista que D. Juan Manuel concebe 
um legítimo emprego coercivo da força. Esta verificaçào leva-me a identificar dois parámetros 
nucleares para a análise da representaçào desta noçào na obra do infante, que tenham em conta, 
simultaneamente, a natureza dos actos sociais objectivamente categorizáveis como violentos, na 
medida em que atentam contra a integridade física de pessoas e bens, e a sua avaliaçào ética no 
quadro de um modelo sociopolítíco ideal, cujo pilar secular é consfituído pelos «defensores» 
nobres. Dai uma distinçào entre violéncia e força, que decorre da legitimaçào do uso de actos 

O facto de o pensamento nobiliárquico do infante castelhano proporcionar, mais tarde, aos Trastámara os 
argumentos em que fundamentam a sua resistencia contra o poder real (Gómez Redondo 2002) deixa, contudo, bem 
evidente que é a ideologia de toda uma classe que toma corpo na sua doutrina. 

' Atente-se ainda no Libro Enfenido, onde o sujeito do discurso didáctico, identificado com o pròprio autor, é 
claramente definido, no prólogo, em funfào do lugar que, pela sua linhagem como pelas funpòes que desempenha, 
ocupa na cena política peninsular: « Et por que [yo], don lohan.fijo de! infante don Manuel, adelantado mayor de la 
frontera et del Bega e de Mnrgia, quer[r]ia quanto pudiese ayudar a mi et a otros a-saber lo mas que yo pudiese, 
teniendo que el saber es la cosa por que omne mas debia fazer, por ende asme de conponer este tractado que tracta 
de cosas que yo mismo prone en mi mismo et en mi/azienda et bi que contefio a otros, [et] de-las que fiz et vi fazer 
et me falle deltas bien et yo et los otros» (147; sublinhados meus). 
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«violentos», segundo o primeiro critèrio, mas nào de acordo com o segundo, uma vez que visam, 
precisarnente, a reposiçâo da ordem transgredida. 

Uma das funçôes do imperador — bem como, no modelo nobiliárquico de D. Juan 
Manuel, nào apenas do rei, mas também dos grandes senhores, a quem aquele serve de modelo 
— visa «guardar su enperio en justiçia» {Estados: 206). Esta nao se destina apenas à puniçào 
exemplar, eventualmente com a pròpria morte, de quem perturba a ordem e a paz, mas também 
ao reconhecimento e recompensa dos que, pelo contràrio, vivem «en asusiego et sin rebuelta». 
Julio explica, assim, ao infante Johás em que deve consistir o exercício da justiça: 

Señor infante , c o m m o quier que para esto ha mes ta r m u c h a s cosas , 
segund y o cu ido , mos t r ando buen ta lante et f az i endo m u c h o bien a los 
que quis ieren bevi r en p a z et en a sus iego et sin rebuel ta , et mos t r ando 
mal ta lante de d icho et de obra a los tor t iç ieros que non quieren bevi r en 
p a z et en asos iego, s inon con bol l iç io el con rebuel ta , cas t igándolos 
c ruamen te et b rava , así p u e d e m a n t e n e r su enper io en jus t iç ia et en p a z 
{Estados-, 206). 

Como aconselha Don Juan Manuel ao filho no Libro Enfenido'. «bien por bien et mal por 
mal». Esta oposiçào dualista reflecte claramente a estrutura dicotòmica que organiza o mundo 
medieval, do mesmo modo que a justiça real ou senhorial se refere ao juízo implacável de Deus, 
o qual retribuirá, também ele, bons e maus segundo o seu merecimento, nào hesitando em 
condenar estes últimos a uma morte eterna. 

A justiça deve ser cruel e impiedosa, por forma a garantir uma eficácia preventiva. Mas 
esta «violência» dos actos de justiça é regulada e controlada por regras nao apenas pragmáticas, 
mas também moráis: «Et commo quier que a vezes cunple mostrar se los sennores por brauos et 
por crueles, esto deue ser por espantar et por escarmentar los malos, mas non por que el sennor 
de su talante nin de su naturaleza sea brauo et cruel» {Enfenido: 176-177). Nada mais distante, 
pois, da violência desordenada que ameaça o equilibrio e a coesao da ordem instituida por Deus 
do que a aplicaçào a cada um, por parte do poder legítimo, da pena merecida pela transgressao, 
tendo em vista repor essa ordem por um tempo subvertida. Se o crime praticado for muito grave, 
a pena de morte acha-se plenamente justificada. Num quadro de pensamento em que a verdadeira 
vida se situa para além da morte física e em que a salvaçào depende, nao tanto dos actos 
praticados, mas do arrependimento, a vida humana terrena nào possui o valor que se Ihe atribuí 
no mundo de hoje. Deste modo, a ponderaçào que a aplicaçào da pena capital exige nada tem a 
ver com um qualquer principio de inviolabilidade da vida, mas decorre, aínda, de um dos 
objectivos prioritários da boa govemaçào: a manutençào da ordem e da paz. Com efeito, as 
solidariedades que se tecem entre parentes impôem um dever de preservaçào da honra de cada 
um dos membros da familia, da qual depende a pròpria reputaçào da linhagem. Por isso a pena 
de morte nào pode, também eia, deixar de introduzir a desarmonía na relaçào senhor-vassalo: 

C a m u c h o d e v e fo í r de ma ta r los o m n e s : lo uno, po rque después que el 
o m n e es muer to , pe rd ido es todo el su serviç io et el b ien que puede fazer , 
ca en la muer t e n u n c a ay cobro ; et demás , que los par ien tes et los que an 
d e u d o con él, a u n q u e la mue r t e sea con jus t iç ia et con derecho , s ienpre 
los co raçones f incan m á s amanze l l ados que ante que aquel la mue r t e f u e s e 
fecha {Estados: 206). 

O mesmo ideal de uma sociedade ordenada, regulada, onde reine a paz, transparece na 
condenaçào veemente da guerra: «Ca por la guerra viene pobreza et lazería et pesar, et nasçe 
della desonra et muerte, et quebranto et dolor, et deserviçio de Dios et despoblamiento del 
mundo, et mengua de derecho et de justiçia. Et por ende, deve omne escusar quanto pudiere de 
non aver guerra» {Estados: 207). Em suma, como Julio afirma noutro lugar, a paz é o maior 
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bem.^ Reconhece-se, nesta reprovaçào, a herança difusa desse esforço para limitar os conflitos 
no interior da cristandade que a Igreja procura impor, no sul da França desde a primeira metade 
do século XI, ao afirmar a gueixa como um mal e um pecado e delimitar os dias em que os 
conflitos armados sao tolerados. Ao longo dos séculos que se seguiram, a doutrina ganhou 
consisténcia, desenvolvendo e precisando a distinçào entre guerra justa e guerra injusta que 
Agostinho primeiro fonnalizou, ganhou sólidos apoios no mundo leigo, em particular por parte 
de alguns grandes senhores e do pròprio poder real (Barthélémy 1999; Duby 1966 e 1973; Fiori, 
2001: 59-99; Graboïs 1966; Zumthor 1964). De tudo isto subsiste um eco no Libro de ios 
Estados, particulannente evidente nos principios que regem a guen-a contra os mouros, a guerra 
justa por excelência. Combate sempre legítimo, nào apenas por razôes religiosas, mas também, e 
sobretudo, por motivos políticos, a luta contra os inimigos da fé crista pode valer ao cavaleiro 
que nela participa, quer a remissào de todos os seus pecados, quer mesmo o martirio e a 
santificaçào, como Urbano II já prometerá no apelo a favor das cruzadas dirigido aos franceses 
em 1095. Mas, como este mesmo papa já sublinhava também, apenas para os que, desprendidos 
dos intéressés e dos desejos materiais, façam desta guerra um combate puramente espiritual: 

Mas lo çierto es que todos los que van a la guerra de los moros et van en 
verdadera penitençia et con derecha entençiôn, toviendo que pues 
[nuestro] señor Jhesu Christo murió por redemir los pecadores, que es de 
buena ventura si él muere en defindimiento et ensalçamiento de la su 
sanata fe católica. Et los que así mueren, sin dubda ninguna, son sanctos 
et derechos mártires, et non an ninguna otra pena sinon aquella muerte 
que toman {Estados: 226). 

A guerra contra os mouros é, assim, regulamentada por principios moráis e éticos, 
visivelmente influenciados pela ideología cristà da guerra santa. Em consequéncia, para que eia 
valha a salvaçào da alma aos que nela participem, urge depurá-la das consequéncias secundárias, 
mas inevitáveis, de toda a acçào bélica: o roubo, a pilhagem, a violaçâo das mulheres. Trata-se 
de uma guerra «limpa», onde o cavaleiro é movido, nào pela ganância ou pela vanglória, mas 
pelo desejo de servir a Deus. 

Et, señor infante, commo quier que todos los que van contra los moros 
fazen bien, pero non devedes crer que todos los que mueren en la tierra de 
los moros son mártires nin sanctos. Ca los que allá van robando et 
forçando las mugeres et faziendo muchos pecados et muy malos, et 
mueren en aquella guerra, nin aun ios que van solamente por ganar algo 
de los moros, o por dineros que les dan, o por ganar fama del mundo, et 
non por entención derecha et defendimiento de la ley et de la tierra de los 
christianos, éstos, aunque mueren. Dios, que sabe las cosas escondidas, 
sabe lo que a de seer destos tales {Estados: 225). 

Deve reconhecer-se, porém, que o pensamento de D. Juan Manuel permanece, em larga 
medida, alheio ao ideal de cruzada. Assim, a justificaçâo maior da guerra contra os muçulmanos 
acha-se no facto de estes se terem apoderado de terras que pertenciam legitimamente aos 
cristàos: «ca, quanto por la ley nin por la secta que ellos [os muçulmanos] tienen, non avrían 
[cristaos e muçulmanos] guerra entre ellos. Ca Jhesu Christo nunca mandó que matasen nin 

'' «[ . . . ] uno de los mayores vienes que puede aver en la tierra es la paz [ . . . ]» (Estados: 159). O tema da minha 
comunicagao sobrepoe-se parcialmente ao de um artigo de Manuel Torres, consagrado ao estudo da guerra no Libro 
de tos Estados de D. Juan Manuel. Nào espanta, assim, que baja coincidencia em muitos elementos referidos como 
específicos do cntendimento que o infante lem desta realidade (1933: passim). A perspectiva, essa é, como nào 
podia dcixar de ser, muito diferente. 
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apremiasen a ninguno por que tomasen la su ley, ca Él non quiere serviçio forçado, sinon el que 
[se] faze de buen talante et de grado» {Estados: 117). Nas consideraçôes que o autor desenvolve 
a propòsito da guerra contra os mouros interferem, assim, duas perspectivas diferentes, nem 
sempre conciliáveis. 

Se a guerra contra o inimigo muçulmano é duplamente legitimada pelos poderes 
eclesiástico e secular, já a que é travada no interior do mundo cristào entre o rei e os grandes 
senhores, entre estes e os seus vassalos ou entre nobres que ocupam lugares equivalentes na 
hierarquia senhorial, aparece, à partida, como expressao de uma violência extrema, na medida 
em que poe em causa a ordem política e social nos vários reinos e senhorios peninsulares. É 
nesta perspectiva que a descreve Julio, num passo que anteriormente cítei. Em defesa da guerra 
como ordem, diversos sociólogos sublínham, porém, o facto de a organizaçào militar constituir 
uma das instituiçôes sujeitas a uma disciplina mais estrita. D. Juan Manuel pòe em evidência esta 
característica nos capítulos do Libro de los Estados que consagra à táctica a utilizar na guerra 
com vários tipos de inimigos. 

Na verdade, nem toda a guerra entre cristàos é, aos olhos de D. Juan Manuel, um acto de 
violência ilegítima. Através do seu porta-voz, Julio, o infante enuncia uma ética da guerra 
mostrando-a, apesar da desaprovaçâo inicial, como um dos recursos basilares da organizaçào 
sociopolitica do mundo que descreve. Tendo em vista fazer da violência que, de acordo com a 
ideologia eclesiástica (e monárquica), é a guerra entre cristàos um legitimo exercicio da força, D. 
Juan Manuel pondera argumentos provenientes quer da regulamentaçào da Igreja sobre a guerra 
justa, convenientemente adaptados ao pensamento nobiliárquico (e às suas pròprias ambiçôes 
políticas), quer de uma cultura leiga e aristocrática. Assim, a vitória na guerra, único modo de 
finalmente decidir da justeza de um conflito annado, depende, antes de mais, da legitimidade do 
móbil: a guerra nunca deve ser desencadeada por razòes fúteís, mas ser «con derecho». Só a 
justeza dos motivos assegura o auxilio de Deus, sem o qual nenhuma guerra pode ser conduzida 
com sucesso. Esta é, pois, vista, ainda no século XIV, como uma espécie de julgamento de 
Deus. ' A piena inscriçào do individuo e das suas motivaçôes para a guerra no espaço 
sociopolitico a que pertence, sancionada pela adesào de parentes, amigos e vassalos, constituí um 
último factor decisivo para um desfecho favorável do combate.'^ 

A principal causa — uma causa irremovivel — que D. Juan Manuel apresenta para a 
guerra é a defesa da honra: 

Et todas las otras cosas deve omne ante sofrir que començar guerra, salvo 
la desonra; ca non tan solamente la guerra, en que ha tantos males, mas 
aun la muerte, que es la más grave cosa que puede seer, deve omne ante 
sofrir que pasar et sofrir desonra, ca los grandes omnes que se mucho 
preçian et mucho valen, son para seer muertos mas non desonrados 
{Estados: 207). 

Ao contràrio da ideia mais difundida no senso comum, a noçào de honra nao é exclusiva 
da nobreza; bem pelo contràrio, eia atravessa todos os estratos sociais do mundo medieval, 
constituindo a principal motivaçào para a violência: «L'honneur», afirma Claude Gauvard, «est 
au coeur de la violence» (1991: 705). No entanto, como demonstrou este historiador, se esta 
violência é marginal à legislaçào escrita, eia nào se confunde, de forma alguma, com a violência 
incontida da criminalidade comum. 0 costume que a regulamenta define regras muito estritas 

' «[ . . . ] entre todas la cosas del mundo que Dios tiene en su poder, de las más señaladas es las guerras e las lides; ca 
esto, sin dubda ninguna, todo se faze segu[n]d la voluntad de Dios. Et, pues Dios es derechurcro, forjadamente 
conviene que se tenga con el que tiene derecho et quel ayude [. . .]» {Estados: 214-215). 

* «Et esto guardado, deue fazer quanto pudiere por auer grant poder de fortalezas et de vasallos et de parientes et de 
amigos para se defender si mester fuere» {Enfenido: 161). 
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para a execuçào da vingança e a defesa da honra, em parte tacitamente aceites pela justiça 
oficial, como dào conta numerosos indultos e comutaçôes de pena (1991: sobretudo a IV parte, 
«Un monde codifié»). 

A citaçào transcrita acima deixa, contudo, bem evidente que D. Juan Manuel considera a 
honra no quadro mais estrito da ideologia senhorial que informa todo o seu pensamento político: 
a decisào da paz e da guerra incumbe, de forma exclusiva, aos «bellatores» nobres. Isto nào retira 
a dimensào individuai que sempre se associa à noçào de honra. Situa-a, porém, num contexto 
político e numa conjuntura singulares, que devem ser tidos em conta na análise a realizar da 
con-elaçào estabelecida entre a honra e essa forma específica de violéncia que é a guerra. Em 
França (país que as reflexôes de Gauvard, por exeinplo, tém por horizonte), o processo de 
centralizaçâo do poder no monarca da Ile-de-France e o progressivo dominio efectivo deste sobre 
todo o territorio tende, já desde as últimas décadas do século XII e, de forma decisiva, ñas 
primeiras do século seguinte, a regulamentar, e assim a reduzir, os conflitos entre a nobreza, 
mesmo se o poder real nào pode deixar de ceder frequentemente ás suas reivindicaçôes, em 
virtude da absoluta necessidade que tem do apoio militar que eia Ihe pode proporcionar (Gazelles 
1960: 545). A situaçào é, porém, muito diferente no espaço peninsular. A existência de dois 
centros de poder, as cortes de Castela e de Aragao, potenciam um jogo de fidelidades e traiçôes 
de que, como é bem sabido, D. Juan Manuel se soube aproveitar (Ayerbe-Chaux 1982: 18). Para 
além disso, as menoridades de Fernando IV e Afonso XI enfraqueceram o poder monárquico na 
proporçào exacta em que beneficiaram o das grandes linhagens senhoriais, por sua vez divididas 
por constantes conflitos de intéressés. Juntemos, aínda, a estes dois factores a presença 
muçulmana na Península, que as últimas décadas pouco tinham conseguido molestar, a qual 
favorece, em circunstâncias de crise aguda, alianças ambiguas. 

Considerada a questào deste ponto de vista, compreende-se a razao por que, mais do que 
um ideal, a paz constituí uma miragem, neste mundo onde a guerra é omnipresente. Basta atentar 
nos termos em que Julio descreve a vida do infante castelhano que supostamente educou: 

Et después tomé a él [D. Juan Manuel] algunas vezes, et sienpre le fallé 
en grandes guerras, a vezes con grandes oinnes de la tierra, et a vezes con 
el rey de Aragón, et a vezes con el rey de Granada, et a vezes con amos. 
Et agora, quando de allá partí, estava en muy grant guerra con el rey de 
Castiella, que solía ser su señor (Estados: 100). 

A interferéncia de elementos autobiográficos no Libro de los Estados tem em vista 
elaborar, a partir do enquadramento conceptual traçado, uma perspectiva que dé a compreender, 
a uma luz favorável, o argumento da versao concorrente da Historia exposta por D. Juan Manuel. 
Na verdade, a desonra pôe em causa a integridade do individuo num mundo onde este se vé 
através do olhar que sobre ele tem o outro. Eia exige, pois, reparaçào pública que, no caso, se 
desdobra em duas vertentes: a realidade da guerra e o edificio ficcional desenvolvido em tomo 
dessa realidade. A finalizar este trabalho, analisarei a representaçào que o magnate castelhano dá 
de um acontecimento decisivo, talvez o mais decisivo de toda a sua vida, uma vez que o afasta 
definitivamente da cena política, na qual desempenhou um papel de primeiro plano ao longo de 
très décadas: o confiito com Afonso XI que resultou do rompimento, por parte do rei, do acordo 
tendo em vista o seu casamento com D. Constança, filha de D. Juan Manuel. O argumento 
desenvolvido por este último nao se limita, contudo, a uma autojustificaçào da guerra que travou 
contra o reí de Castela: em última instáncia, fragiliza politicamente o pròprio poder real, 
contestando a capacidade de Afonso XI, monarca arbitràrio e prepotente, para o exercer. 
Particularmente complexa e elaborada, esta estratégia argumentativa atravessa très das obras do 
infante: para além do Libro de los Estados, o Libro Enfenido e o Libro de las Armas. Concentrar-
me-ei ñas duas primeiras, cuja demonstraçào, assente numa sòlida articulaçào entre um modelo 
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sociopolitico ideal e a pràtica politica efectiva, ostenta a guerra corno mecanismo de regulaçào 
de conflitos e de reparaçào da honra ofendida. 

Mais do que narrado, o episòdio é aludido no Libro de los Estados (207-208) a propòsito 
das razòes que constituem causa legítima para a guerra, todas elas subsumíveis sob o valor 
supremo que é a honra. Nenhum detalhe particulariza o caso pessoal: D. Juan Manuel 
desencadeia a guerra justificado «por muchos tuertos e desonras quel avia fecho» o reí de 
Castela. Nem a desproporçào das forças de que pode dispor cada um dos contendores, nem as 
circunstâncias adversas que acentuam o isolamento do infante face a um inimigo tao poderoso — 
o qual, para além do mais, conta com a aliança dos reís de Portugal e Aragào — o fazem 
esmorecer na sua persistente reivindicaçào de uma reparaçào honrosa. Dai a sua recusa de 
qualquer acordo de paz «fasta que oviese emienda del mal que reçibiera et fincase con onra» 
(208). A razào de D. Juan Manuel obtém ampia demonstraçào pública — como pública foi (é) a 
desonra — nos termos do pacto que poe fim à guerra, o qual traduz o julgamento de Deus sobre 
a questào: « Et lo uno, por quanto fizo por guardar su onra, et lo ài, porque se tovo Dios con él, 
en quien él avía toda su sperança quel defendria, por el derecho que tenía, guisólo así, que ovo 
paz con el rey, la más onrada que nunca se falla por ninguna fazaña que la oviese omne en 
España» (208). 

O argumento desenvolvido neste passo só adquire auténtica profundidade quando 
referido ao Libro Enfenido, obra que — nào é demais repeti-lo nestas circunstâncias — funciona 
como um manual de utilizaçào pràtica, aplicado aos Manuel, do Libro de los Estados. Chamo 
particularmente a atençào para o capítulo IV, onde o magnate castelhano expôe «en qual manera 
los tales commo vos [D. Femando, filho do infante] deuen pasar con-los reys, sus sennores» 
(159). Apoiando-se no De regimine principiim, de Egidio Romano, tratado para que 
explícitamente remete, D. Juan Manuel começa por estabelecer uma breve distinçào entre reis e 
tiranos. Para o meu propósito, ínteressa-me a segunda categoría, cuja actuaçào se caracteriza por 
um uso arbitràrio e indiscriminado, e por consequência ilegítimo, da violência: estes sào «reys 
tortiçieros et crueles et codiçiosos et conplidores de sus noluntades, et desordenados et 
destroydores del pueblo» (159). O tirano é, pois, factor de desordem no mundo que Deus 
ordenou. Nào que se ache em causa a funçào real que desempenha: senhor natural, ocupando o 
lugar de Deus na terra, o reí, qualquer que ele seja, acha-se, por principio, legitimado no lugar 
institucional que ocupa, aínda que nao na sua pessoa moral ou nas acçôes que realiza. A mesma 
distinçào entre funçào e individuo é avançada por Julio a propòsito das perversòes que podem 
ocorrer na eleiçâo do imperador, as quais incriminam, nào o sistema, mas os individuos, 
moralmente responsáveis por essa cormpçào da ordem: 

[...] non ha cosa, por buena que sea, que si omne della mal usa, que non 
puede seer muy mala et muy dañosa [...]. Et por ende, vos respondo 
agora que si entre el papa et el electo acaesçe alguna discordia, que non 
puede ser sinon por yerro et por desaguisado que quería fazer el uno o el 
otro, o amos. Et así devedes entender que los que al comienço esta 
eslecçiôn ordenaron, muy bien lo fizieron, mas si el papa o el electo non 
fazen lo que deven, non es la culpa de la eslección nin de los que la 
ordenaron, mas es de los que non usan della así commo deven (Estados: 
166-167). 

A argumentaçào de D. Juan Manuel no capítulo do Libro Enfenido a que me tenho vindo 
a referir acha-se exposta segundo uma perspectiva abstracta, na terceira pessoa, à excepçào do 
primeiro parágrafo, onde, pelo contràrio, sào evidentes marcas recorrentes de subjectividade 
lingüística: «Fijo don Fer[r]ando [. . .] vos fable [. . .] fablar vos he [. . .] en lo que yo entendiere 
[...] los tales commo vos [. . .] segund lo que yo proue et bi [. . .]» (158-159). Esta declaraçào 
inicial tem por consequência a subtil particularizaçào do discurso subséquente, implicitamente 
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referido aos termos específicos das relaçôes de D. Juan Manuel com o seu senhor natural, o reí 
de Castela — com todos os reis que o infante viu sucederem-se no trono de Castela ao longo da 
sua vida. Sob a superficie generalizadora da letra, desenha-se, assim, um horizonte referencial 
muito concreto. Vejamos, pois, que culpas sao as do tirano, a quem, apesar de tudo, D. Juan 
Manuel assegura a sua fidelidade de principio. Duas sao as situaçôes referidas de confiito agudo, 
qualquer délas associada à violéncia extrema da guerra: a tentativa de assassinio e a contenda 
armada propriamente dita. 

Sob a discriminaçào detalhada, no Libro Enfenido, das precauçôes que o vassalo deve 
tomar a partir do momento em que adquire consciéncia de que o rei deseja a sua morte (160-
161), D. Juan Manuel insinua a sua pròpria experiéncia pessoal (cf «segund lo que yo proue et 
bi»). Na tentativa de assassinio por parte do innào de Fernando IV, D. Filipe, que Julio refere no 
Libro de los Estados (187-188), o infante sugere, talvez, a intervençào do pròprio monarca. 
Certa, porém, mesmo na auséncia de qualquer mençào explicita, é a alusào a idénficos intentos 
por parte de Afonso XI, do dominio público uma vez que a crònica oficial deste rei regista este 
receio como justificaçâo para a partida de D. Juan el Tuerto e D. Juan Manuel de junto do 
monarca (I, 379). A concretizaçào do assassinio do primeiro, que a mesma crònica nào esconde 
resultar da vontade do jovem rei (I, 394-395), nào podia deixar de conferir verosimilhança aos 
temores do sobrinho do rei Sábio. Ora, entre os très preceitos fundamentals que o monarca deve 
guardar em relaçào aos seus naturais, o primeiro «[. . .] es que en ninguna manera non le mate nin 
se trabage en lo matar, sin seer oido et judgado por derecho» {Estados: 261). O parecer do 
pròprio infante é convocado por Julio para explicar a razào por que o nào cumprimento deste 
principio basilar é justificaçâo suficiente para que o rei seja considerado traidor e legitima a 
ruptura das obrigaçôes por parte do seu «natural». Percebe-se o que leva D. Juan Manuel a 
escamotear a causa directa do confiito com Afonso XI: a ruptura de um compromisso de 
casamento nào tem, nem de longe, a mesma gravidade da violaçâo de uma regra que pôe em 
causa o pròprio principio da naturalidade: «[ . . . ] faziendo el señor cada una destas cosas contra el 
su natural, él le tira la naturaleza que ha con él» (Estados: 262). 

De acordo com a representaçào que nos oferece D. Juan Manuel, nenhuma dúvida pode 
subsistir sobre a justeza do seu direito, a partir do momento em que o confiito se acha polarizado 
em tomo do valor em que assenta a ordem do mundo tal como Deus a desejou: a fidelidade — à 
qual se opòe, numa relaçào exclusiva, a traiçào, enquanto factor de desordem (cf Estados: 260-
261). 

A finalizar, gostava de citar Claude Gauvard, num passo que me parece adequar-se de 
forma particularmente feliz ao pensamento de D. Juan Manuel, ao mesmo tempo que evidencia a 
clivagem fundamental que ideologicamente o opòe ao propòsito unificador e centralizador de 
Afonso XI: 

Fa rce qu 'e l le sait use r de la v io l ence , la soc ié té m é d i é v a l e peu t in tégrer 
cet te v io l ence c o m m e un ressor t nécessa i r e du lien social . La v io l ence 
reste , en g rande par t ie et p e n d a n t tout le M o y e n A g e , le f o n d e m e n t des 
h ié ra rch ies d e pouvo i r s [ . . . ] . D ' u n e cer ta ine f açon , la nob le s se p rend 
consc i ence d ' e l l e - m ê m e en c o n f i s q u a n t la v io l ence à son p rof i t et en 
échappan t à l ' obé i s sance , cel le q u ' i m p o s e n t l 'E ta t ou l ' E g l i s e ( G a u v a r d 
1 9 9 9 ; 1 2 0 3 - 1 2 0 4 ) . 

A razào do Estado denega, assim, as razôes da nobreza, a justeza da guerra privada, em 
nome da honra, que nenhum julgamento de Deus vem legitimar: a D. Juan Manuel, apenas resta 
a ficçào da sua vitória. 
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